
 

015/2023 

06/11/2023 

 

Monitoramento das Recomendações no âmbito da Prestação de 

Contas do Governo do Estado de Pernambuco – PCGov 

 

A Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE), através da Diretoria de Informações 

Estratégicas e Prestação de Contas (DIPC) - Coordenadoria de Orientação e Contas do Governo (COR), 

no exercício de sua função, vem por meio deste boletim, informar a publicação do Decreto Estadual nº 

55.207/2023, que trata do fluxo e das obrigações relacionadas ao monitoramento das 

recomendações no âmbito das Prestações de Contas do Governo do Estado de Pernambuco - 

PCGov. 

Inicialmente, o fluxo e as obrigações referentes ao monitoramento das recomendações estão 

relacionadas com as providências a serem adotadas em relação às deliberações expedidas pelo 

TCE/PE, exclusivamente, no âmbito do relatório e do parecer prévio sobre as Contas Governamentais 

do(a) Chefe do Poder Executivo Estadual. O fluxo e as obrigações serão estabelecidos por meio de 

portaria da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado - SCGE, a ser disponibilizada no site 

www.scge.pe.gov.br. 

Importante ressaltar, que as disposições do aludido Decreto Estadual, aplicam-se apenas aos 

órgãos e entidades da administração pública estadual que devam desenvolver ações e/ou 

procedimentos com o objetivo de implementar as respectivas recomendações. Nesta linha, as 

informações referentes à implementação das providências adotadas, acompanhadas das respectivas 

evidências, serão:  

 

 produzidas e validadas pela área técnica responsável, assegurando-se da fidedignidade 

e consistência dos dados; 

 consolidadas e monitoradas pelas Assessorias Especiais de Controle Interno ou unidades 

equivalentes, e 

 assinadas eletronicamente e encaminhadas pelo dirigente máximo do órgão ou entidade à 

SCGE. 

 

  

Decreto Estadual nº 55.207/2023, que dispõe 

sobre o fluxo e as obrigações relacionadas ao 

monitoramento das recomendações – PCGov. 

 

 

 

http://www.scge.pe.gov.br/
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Com efeito, aspecto relevante a ser considerado é a atuação da segunda linha, ou seja, das 

Assessorias Especiais de Controle Interno, que, na ocasião, deverão apoiar as ações da SCGE agindo 

como facilitadora do intercâmbio de informações a serem produzidas pelas áreas técnicas 

responsáveis; participar do processo de elaboração e pactuação de Planos de Ação, bem como 

monitorar o procedimento de implementação das recomendações nos órgãos ou entidades 

provocadas. Digno de nota, que a atuação da segunda linha no âmbito da PCGov estar aderente as 

suas competências, conforme se depreende dos incisos IX e X do Decreto Estadual nº 47.087/2019, que 

dispõe sobre a instituição e o funcionamento das Unidades de Controle Interno. 

Demais orientações que se façam necessárias, a DIPC/COR coloca-se à disposição através do 

sítio eletrônico: www.scgeorienta.pe.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Caso identifique que este Boletim está desatualizado ou apresente alguma informação incorreta/imprecisa, envie uma 

mensagem para o e-mail abaixo para descrever a impropriedade encontrada e sugerir a alteração. 

http://www.scgeorienta/

